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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 646,62

Sócrates Bolorino
 Walley Rodrigues Carvalho

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Decreto nº 6.868 de 15 de julho de 2024

Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar por anulação parcial/total de dotações, e da outras pro-
videncias. 
                                            
José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.348, de 14.12.2023, alterada pela Lei nº 3.360/2024; e,

Considerando o disposto no Ato da Mesa nº 16, de 15 de julho de 2024, da Câmara Municipal de Cordeirópolis 
que dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar por anulação parcial/total de dotação, e da outras 
providencias

D e c r e t a

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir credito adicional suplementar, no valor de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais) com a seguinte classificação

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2025 1 110.000 30.000,00

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2025 1 110.000 20.000,00

01.20.01 3.3.91.39.00 01.031.2000 2050 1 110.000 15.000,00

TOTAL 65.000,00

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III, do artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.1.90.94.00 01.031.2000 2049 1 110.000 50.000,00

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2111 1 110.000 15.000,00

TOTAL 65.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de julho de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 15 de julho de 2024.

Gumercindo Ferraz da Silva Filho 
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 16/08/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor Total R$ Empenhos

NF 2633 Evento cultural  R$ 185.543,84 4600, 4601, 4602, 4603/2024

Cordeirópolis, 15 de agosto 2024

Cesar Augusto Bueno 
Secretario da Cultura Turismo e Eventos 

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo: nº 094/2024 ao Contrato nº 125/2022
Data: 07 de agosto de 2024
Licitação: Pregão Presencial nº 11/2022
Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação, de forma contínua e/ou eventual, de serviços 
terceirizados de apoio para atendimento às diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. ”
Contratada: MV Serviços Ltda EPP
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 11 agosto de 2024
Processo Mãe: nº 155/2022
Processo Administrativo nº 9308/2024

Termo de Prorrogação de Prazo: nº 095/2024 ao Termo de Adesão nº 074/2023
Data: 13 de agosto de 2024
Licitação: Chamamento Público nº 02/2023
Objeto: “O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO tem por objeto, conforme determinada a Lei Comple-
mentar 276/2019, que o CREDENCIADO, oferte imóveis para atendimento ao Programa Meu Pedaço de Chão, 
e o PARCEIRO PÚBLICO, subsidiará o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na compra do imóvel, mediante 
lista de contemplados divulgada no diário oficial e mídias sociais, que se realizará por meio do estabelecimento 
de vínculo de cooperação entre as partes. ”
Credenciado: CBÉ Construtora e Empreendimentos Imobiliários LTDA
Prazo de Vigência: por tempo indeterminado, até o atendimento total das unidades disponíveis nos empreen-
dimentos
Processo Mãe: nº 892/2023
Processo Administrativo nº 9175/2024

Termo de Prorrogação de Prazo: nº 096/2024 ao Termo de Adesão nº 074/2023
Data: 13 de agosto de 2024
Licitação: Chamamento Público nº 02/2023
Objeto: “O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO tem por objeto, conforme determinada a Lei Comple-
mentar 276/2019, que o CREDENCIADO, oferte imóveis para atendimento ao Programa Meu Pedaço de Chão, 
e o PARCEIRO PÚBLICO, subsidiará o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na compra do imóvel, mediante 
lista de contemplados divulgada no diário oficial e mídias sociais, que se realizará por meio do estabelecimento 
de vínculo de cooperação entre as partes. ”
Credenciado: Paraty Loteamentos Ltda
Prazo de Vigência: por tempo indeterminado, até o atendimento total das unidades disponíveis nos empreen-
dimentos
Processo Mãe: nº 892/2023
Processo Administrativo nº 9175/2024

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 06/2024

Objeto: “Contratação de empresa especializada para execução de obras de infraestrutura urbana, recapeamento 
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asfáltico e serviços complementares (demolições e retiradas, sarjeta e/ou sarjetão, sinalização viária e acessibi-
lidade), no Conjunto Habitacional Ângelo Betin”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, HOMOLOGA a decisão da 
Comissão de Contratação da Concorrência nº 06/2024, pelo critério de menor preço global, classificando como 
vencedora a empresa FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 08.920.322/0001-
60, com valor global de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais), com condições de pagamento realizado no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento dos Serviços/Medi-
ção, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, de acordo com a planilha or-
çamentária e o cronograma físico e financeiro apresentado pela contratada, mediante apresentação de nota fiscal. 
Dessa forma, fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO o objeto desta licitação a empresa CONSÓRCIO VI-
ÁRIO CORDEIRÓPOLIS.

Cordeirópolis, 14 de Agosto de 2024.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

Objeto: “Contratação de empresa especializada para construção de quadra esportiva no Jardim Cordeiro”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, HOMOLOGA a decisão da 
Comissão de Contratação da Concorrência nº 07/2024, pelo critério de menor preço global, classificando como 
vencedora a empresa RAFAEL GONÇALVES DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ sob nº 42.293.120/0001-
74, com valor global de R$ R$ 208.900,00 (duzentos e oito mil e novecentos reais), com condições de pagamen-
to realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento dos 
Serviços/Medição, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, de acordo com 
a planilha orçamentária e o cronograma físico e financeiro apresentado pela contratada, mediante apresentação 
de nota fiscal. 
Dessa forma, fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO o objeto desta licitação a empresa RAFAEL GON-
ÇALVES DOS SANTOS ME.

Cordeirópolis, 14 de agosto de 2024.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE EDITAL

O SAAE DE CORDEIRÓPOLIS/SP, torna público a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO 006/2024, RE-
GISTRO DE PREÇO para hora trabalhada na prestação de serviços técnicos especializados de mão de obra 
corretiva referentes às manutenções eletroeletrônica em motores elétricos do SAAE. 

Data da sessão: 30 de agosto de 2024 às 09h00m. 

O Edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial: https://www.saae.
cordeiropolis.sp.gov.br/licitacoes e no https://comprasbr.com.br. 

Cordeirópolis, 16 de agosto de 2024. 

Departamento de Compras e Licitações

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

1. ALTAIR MENESES MACHADO
2. BRENDON CABRINI MIRANDA
3. CALEBE QUINA DIAS
4. EDUARDO OLIVEIRA MORAES
5. GEORGE FRANCISCO AZEVEDO
6. GUILHERME MOURA
7. JOSÉ ANTONIO DA SILVA
8. JOSÉ VITOR DOS SANTOS FILHO
9. LEONARDO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS
10. LUAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
11. MATEUS SANTANA DE JESUS
12. OTAVIO BATISTELA NETO
13. RUYTHER FELIPE DA SILVA COSTA
14. WNDERSON DOS SANTOS MARQUES VIEIRA
15. WELBERT EDUARDO DA SILVA
16. YRAQUE XAVIER DOS SANTOS
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